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PARECERJURIDLCO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATTVO.

PROCESSO LICITATÔRIO Ni' 006/A125,
DISPENSA DE LTCTTAÇÀO N'004/2025.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
DE CACt{OEIRTNHA, OPINATIVO PELA
APROVAÇÃO DA FASE INTERNA E FASE

EXTERNA,

RELATÓRIO

Submeteu-se ao crivo dessa arsessoria a análise dos aspectos jurÍdicoc relativos à

abertura da DISPENSA DE tleÍTAÇÃO N' 004/2025 eujo objeto é a "eonEateçâs de €mpreca
para prertaçâo doo rcrvkor de dlvulgação e publletdade de lnformadvor, rcrumo dâsÍcunlôeã
plenárias, virtuais e/ou presenciais, pelas mídias sociais e denrais e demais atos pertinentes a

Çâmara Munisipal de Vereadcres dÊ ee€hoÊirinhe, €ules despÊses pâre BxffiuçAÊ des serviços

fiearao a eargc do een*atado para o BxÊr€í€io finanseiro de 2S26,,"

É o que se faz neeeecário, relatar passarnoe a âflálise.

FUNDAMENTAçÃO

1 - DA ANÁLI§E DA FABE INTERNA

Reglslre-se, de pórdco, que o presenb parecer tem poÍ o§eto andisar a fase

preparatória da licitaçâo, visando verificar os a.Bpectos juídicos da minuta elaborada, em
conÍormidade como que preceitua s arL75,II, da Lei 14,733/21.

Preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitaçâo será

nos termos da Lei n'1 74.133/ 27. A submissâo das dispensas de licitaçôes, na Lei n' 14.733 / 2021,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHoEIRINHA - PE
euNo Vsr0a(lor CÍcuro Clnru
"llnt wi,tn gr*trnu,llrtrutttrn àtrrtrírto, llntn Ütt'n tittaro"

possú amparo, respectivâme-nte, em seu artigo 53, §1o, inciso I e ll c/ c o aÍtigo 7? inciso III,
qu€ es§im dispoem:

" AÍL 53. Ao final da Íase preparatória, o processo ücitatório seguüá
para o órgâo de assessoramento iurídico da Adminútraçào, que

realizará conhole

prévio de legalidade mediant€ análíE€ Jutddica da eontsatação,

§1d - Na elaboraçâo do parecer JurÍdieo o órgâo de assessoramento

iurídico da A dministração deverá:

I = apreelc o proees€o ll€lBtóds esnfurme crltérlos obrêtlvos prévi€s

de aff{buiçâo de pdorldade;
II - redlglr aua mantfoetrçâo em llnguagem olmpleo e eompreenslvel

e de folurâ elara e o§edva, eom apreelâsâs de tsdoe oc elementoa

indkpensáveis à contÍataçào e com cxpoaição dos pÍcoÉupoetoc de

Íato e de direito levados em corrsideraçâo na análise jurídica."

" Art.72. O prcresso de conhatação diÍeta, que compreende os casos

de lnedglbllldade e de dlapenca d€ ll€{tâçâ§, deverá eer lnrEúdo
com 06 seguintee documentos:
III - parecer juídico e pareceres Écnicos, se for o ea!n, que

demonctr€m o atcndiÍncnto dos requleitos exl$doe ',

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposiôes fixadas na nova Lei de ücitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de confataçâo direta dos serviços, tendo por fundamento o arago 75,

inelco II, da tel n" 14,133/2021,

Cumpre esclarecer que a prcscnte maniÍestação limitar-6c-á à dúvida estritaÍnêntc
jrtrlüca " in ahstrato" , on ptoposta e, aos aapectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos

âspectos técnicos, administraüvos, econômico-financeiros e quanto a oubas questões não

ventiladas ou que exijam o exercÍcio de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a corretâ aplicaçào do princÍpio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham esüprrlações que contravenham

à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.
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Casa Vereador Cícer<l Çintra
"lln novo govemo Unn novl. histíiríq,llmu nuva tâmqra"

Acdm, faz-se ncecÊEárlo o exame prévlo, pâra que a Adndnletraçâo nâo 6€ eufelê a

vlolar um prtnelpto de dlreíto o que é sevetamente tâo gravc €omo trânsgredlr uma nonna.

Por eac€ motlyo, a eonsdtulçào Fcderal em sé+u arflgo 37 €stebele€e que, a

Administração Pública obcervará os PrincÍpios da Legalidade, Impeseoalidade, Moralidade,
Publicidade p Eficiência.

Já no que tange à inúastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mcncionado asoevera quc, rcgsâlvâdos oB casoa cipccificados na legielaçào as obÍâs,

servlços, compras e alienâçôec serao contÍatâdos iledlÉrite processo de ücitaçao públlca que

ass€gurc igualdade de condiçôes â todos oB concorrente§, com eláusulss que estahlêçam
obrigações de pagamenlo, mantidas as condições efuüvas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificaçâo Écnica e econômica, indispenúveis à

garantia do cumprimerto das obrigações.

ConÍorme justiÍicativa apÍe.sentâdâ no documerto de Íormabzaçào de demanda -

DFD,","

Devidamente instrúdo, o processo fora remetido a esta Assessoria JurÍdica, para

emissão de parecer acerca da legúdade do procedimento, obieüvando a contratação direta

para a prestação do§ eerviçoÊ ora solicitâdos.

Nesta perspectiva,, como previcto nâ noÍmâ superior, a realizaçâo do certame é a

regra, contudo a própria lei de lícltaçôes prevê §ltuâçôcÊ cm quc ê mâi§ vântâioôo PaÍâ â

" Ad*ir,i.t 4ão, a lormalizaçâo da contÍatqâo direta, ou seja, sem gue haja a necesoidade do

proccdimento licttatôrio. Acein! conformc prcvioâo do Ardgo 75, tnciso II, da Lel 14.1X3/2021

(Nova Lei de Licitaçôes) há a posslbtlidade de reaüzar dlspeaoa de licltaçOec pâÍa contÍataçâo

que envolva valores inÍeriorcs a Rl$ 50,000,00 (cinqucnta mil reais) no c.rsô de outros sêrviços

e comPras:

Art.75.É dispensável a licitação:
(,.,)

Il - para contratação que envolva valoree inÍeriores a R$ 50.000,00

(einquenta dl realr), n§ €.lso dc êutrff oerviçoâ e eompraÊi

eom a atuaüzaças de vdoreE dada etrevés do De€rÊüo nd 12,343 de 2024, tal

montante eorÍeeponde a pardr rle 1*'de lanelro rle 2025 ao eelutvalênê e Rl 62,72tá9 (rementa

a dolr mll reteeeator e vlate e elneo reelr e elnquentl e nove eeatlvor).
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Com fundamento na normâ mencionada, os critéríos se apllcam no caso em tela,

tendo em üsta que o valor estimado dos serviços a serem contxatados ê de RS R$ 39.915,00

(trln& € nsv€ mil € novceontos e quinã€ rceis), segundo eotaçâo dc Prcços, quc tcv€ como fonte
de preçoa: contratos slmllarec de outros órgãos da admlnlstraçeo públlca, com no mÍnlmo 3

(três) fomecedores, mediante solicitaçâo Íormal de cotaçâo, nos termos do 91o, inc, IV, do art,

23 da Lei 74.135/27,

Nesea vereda, e segulndo a recomendaçâo eonüda ná nova lei dc lieitaçôe§, no

centido de que oc pareeeres JurÍdleoo devam ser redlgtdor em llnguagem olmples e
v €omprccrulÍvcl e de fsrmâ elera e o§edva, eom apreeiaçlo de todos os elementoe

lndlapenoávelo à eontrataçâo e eom expoalçâo doo pÍeÊoupoÊtoc dc fato e de dlrelkl levadoc

em eonolderaçâo na análtee jurldlea, entendo oer perfultamentê po§!ívêl a eonEatâçào dlretâ
dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitaçôes,

desde que observadoc os requisitos flxados no artigo 72, d,a l-ei n" L4.733/ 21, oenâo vejarnos:

Âit, 72, O prccesss de eênEeteçàe dircte, qu€ €emtrcende B§ €eso§

de inexigibiüdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruldo

eom os regdntes doeumentoal

I . tloeumento de formdtzaçâo de demanda e, sê for o eaco, ettudo
êcnlco preHndaar, análige de r{roc, t€Írno de referêncla, proleto

báelco ou proJeto execudvo;

II - estirnâtiva de deepeea, que deverá ser calculâdâ na forma
estâbeledda no art.23 deeta Lei;

III = parmer jurÍdieo e pere€Bres K€ni€€s, §ê fur 0 eeso, qu€

demonstsem o atendimento dos requisitoa exígidos;

lV - demonstraçào da compaíbtlidade da prcvlsào de recursoo

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaçâo de que o contratado preenche os requiritos de

hablutâçâo e quallfleaçâo dnimâ n€€cts&íai
VI - razâo da eaeolha ds eonEatado;

VII - lurtifl€atlva de preço;

VIII . autorização da autsddad€ €omp€t€nê,
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Observa-oe que há noe autos rlo proeeiiimento administrativo: doeumento de

forrnalização de demand+ justi6cativa para ausência do estudo técnico prelinúnar e andise de

riros, termo de reÍerência, declaração de compatibilidade da previsâo orçamentária

dpvidamenE aosinados pelas eutorided€s €ompet€nt€â,

Destaca-se, ainda, que nos auto6 constam os documentos de formalização de

demanda e termo de referência, contendo oa elementoa necessáriog e alúicientes, eom nÍvel de

preclsào adequadq para caracter{zü o objeto requloltado.

Nota-c€, r&rde, que o valor a ser eontratado csüá dentro do [rdte previoto na Nova
Lel, e a reallzaqâo de procedlmenb lieltatfrrlo eopecíÍlco onerarla dnda malo os cofrec públleos,

hala vleta due demândâda a uH-.llzaçào rlp peecoag, tempo e materld para eua ç«ln€lugâsr,

Nessa linha de intelecção, estando configurada a regularidade do procedimento

edotedsr €0m est€io ne lcgisleçAs vigêRE, csse es§€§§orie opine pÊle eproveqAB de fese intcffie,

2- DA ANÁLISE DA FASÉ EXTERNA

Quanto â crea fase, dectâca-ee, lnlclalmente, que o Ardeo de Dlopenaa ful publlcado
no dia27 /03/N25, tendo como data llmlte para aprcaêntâsão de proposta c docurner*açâo ô
día31./03/2025.

Logo é possível constataÍ que Íoi respeitado o previsto no artigo 71 §3o, da Nova
Lei, pols oegundo o dispoetdvo lcgâl âs eontratâçôea dlretas pelo vdor eerâo preferene lalmente
precedidas de divulgaçâo de aviso em sÍtio

eletônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a espeoficaçâo do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Adminisuação obter propostas de eventuais
intetessados, devends ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Por seu tuÍno, no que tange aos interessados cadastrados no refurido certame,

verifica-sc que apcnalr uma emprcsa manifestou interesse, encaninhando pÍoposta. Referida

eonelusâo advém da análige do Proeesco. no qual consta as informaçtles apenas da empresâ

J()SE CICERO DOÊ SANTOS TENORIO, CNPJ: 57,949.472/0W7-26.
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Nesse viés, considerando que a única emplesa interegsada cumpriu com os

requioitos dispoctos no Avieo de Dispensa e foi eonoiderada habilitada, razâo pela qual nâo se

vlsuallza óblee pâra o pÍos€cgulmento eom a eontÍatâsão cm eurso,

CONCLUSÃO

Ante o cxposto, eetândo configurada a reguJaridade do procedirnento adotado com
esteio na legislação ügenre, oPINO PELA APROVAçÃO DA FASE INTERNA E EXTERNA

DO CEBTAME, pelo rnativos lnvoeadçs aç lo4ga deste pronuneiatrerto.

É, S,\4.J., o Parecer, que submeto à análise superior.

, 01 de abril de 2025,d

rcrus LEAL vAtENÇA AAB/PE 40,769
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